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Requeiro, nos termos do Art. 117 do Regimento Interno da Casa, que depois de 

ouvido o Plenário, seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 

Governador do Estado João Azevedo Lins Filho e ao Secretário de Estado da Saúde 

Senhor Geraldo Antônio de Medeiros, solicitando garantir o acesso prioritário à 

imunização dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS no estado 

da Paraíba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Estado da Paraíba enfrenta atualmente um dos momentos mais difíceis da 

pandemia causada pelo coronavírus, e além da crise sanitária, a pandemia da COVID-

19 submete o estado a dificuldades econômicas, tendo em vista que é necessário levar 

as ações de governo para todo o território paraíbano.  

Nesse cenário, a política de Assistência Social tem sido fundamental para 

minimizar os danos da crise aos mais vulneráveis, uma vez que os trabalhadores do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS estão na linha de frente, atuando 

diretamente com a população nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, 

Serviços de Convivência e Fortalecimento e de Vínculos, Centros de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS, unidade  de acolhimento, entre outros. 

Além disso, atuam nos mais diversos serviços: Unidades Básicas de Saúde, emissão de 

parecer social, atendimento domiciliar, ambulatórios, Urgência e  Emergência, 

Unidades de Pronto Atendimento - UPAS, hospitais de pequeno, médio e grande porte. 

Cabe, ressaltar o papel essencial desses trabalhadores nos cadastros para viabilizar o 

acesso aos programas sociais, como a distribuição de cestas básicas, Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA e etc. 

A atuação direta com a população mais vulnerável, em espaços sem condições 

mínimas de infraestrutura para manter as medidas sanitárias ou em locais de alto 

contágio, colocam esses profissionais extremamente expostos aos riscos de 

contaminação pelo coronavírus. 
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Nosso mandato, sensível a essa situação, considera importante a priorização 

dos grupos que foram considerados pelo poder público como prioritários para receber 

a imunização e fazer o enfrentamento ao coronavírus. Entretanto, o que causa maior 

inquietação é que a relação não contempla os trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, sejam funcionários efetivos ou contratados, mesmo após 

algumas atualizações, esses profissionais continuam fora da relação de prioridades 

para serem imunizados, apesar da exposição constante e riscos de contaminação. 

Assim sendo, solicitamos do Poder Executivo Estadual um gesto republicano, 

reconhecendo os relevantes serviços prestados por esses profissionais que estão 

atuando incansavelmente na luta contra a COVID-19 e de garantir-lhes a proteção e 

segurança necessária frente à exposição sistemática à contaminação pelo coronavírus,  

apresentamos o presente requerimento e contamos com o apoio dos nobres pares 

para sua aprovação como forma de fazer justiça. 

 

Sendo conhecedor da sua experiência administrativa na condição de 

Governador do Estado da Paraíba solicito o acolhimento integral do nosso pleito para 

promover a imunização de forma prioritária aos trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, portanto é justificável pela sua importância, relevância e 

função social.   

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, 25 de maio de 2021. 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2019-2023 
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